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Aos dias vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 

horas à Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Ricardo 

Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da 

Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da 

Portaria nº 406 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 7.304/2018, licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 COM EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTA DE 

ATÉ 25% PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE do tipo Menor Preço por Item, para Contratação de Empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos para atender os Postos de Saúde da família (PSF), Hospital Municipal 

Nossa Senhora de Nazareth e Centro de Atendimento Materno Infantil de Saquarema (CAMIS), 

conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Em uma reanálise técnica dos documentos 

para saneamento do processo, foi verificada alteração no edital com inclusão de exigências referente 

à qualificação técnica, diante de acolhimento parcial de impugnação apresentada pela empresa R. C. 

Móveis LTDA., no processo nº. 17.005/2018. Tendo em vista a não publicação nos órgãos oficiais da 

referida modificação e/ou a republicação do Edital, por motivos de alteração no mesmo, verificou-se 

não observância ao princípio da publicidade conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 

37. Registre-se ainda, que no decurso do prazo processual o edital estabeleceu o prazo de validade 

das propostas de 60 dias, o que já se encontra vencido. Diante dos fatos acima justificados, é o 

entendimento que o certame seja Revogado, com a sua consequente Anulação, na forma do Art. 49, 

da Lei 8.666/93 c/c Item 28.4 do edital deste certame. Em prosseguimento esta comissão decide 

encaminhar o presente processo ao Sr. Secretário Municipal de Saúde para ciência e por oportuno 

sugerindo o cancelamento do presente processo e a abertura de um novo processo. Não havendo 

mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 10:30hrs, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei 

a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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